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Brasília, 17 de outubro de 2025. 

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUDALHO - PE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90027/2025  

 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

Prezados Senhores e/ou Senhoras 

 

A empresa SNT - SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ sob o nº 49.853.502/0001-54, com sede à Quadra 

QC 06 conjunto 19  Lote 18 – Sala 02 – Riacho Fundo II – Brasília DF - CEP: 71.882-269, vem a V.Sa. apresentar 
nossa proposta comercial para fornecimento dos equipamentos, conforme segue: 

 

Declaramos que os preços unitários dos materiais ofertados são fixos e irreajustáveis, e que nos mesmos estão 

inclusas todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas ao objeto da licitação. 

 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro societário servidores e administradores que mantenham 

vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela 

demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior, em cumprimento ao Acórdão Nº 409/2015 

– TCU – Plenário. 

 

Declaramos que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando 
as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a Instrução Normativa de nº 01, de 19 de janeiro 

de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
(SLTI/MPOG). 

 
Declaramos que temos ciência do Termo de Referência e de que a proposta está de acordo com as prerrogativas 

e exigências do edital e seus anexos. 

 

Agradecemos a oportunidade de formular a presente proposta, e colocamo-nos a inteira disposição, para 

quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários. 
 

 

Atenciosamente, 

 
SNT - SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA 

Eliábio Amaro do Nascimento 
RG:  1.632.947 SSP/DF 

Diretor Executivo 
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Brasília, 17 de outubro de 2025. 

 
A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUDALHO - PE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90027/2025  

 

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 

A empresa SNT - SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ sob o nº 49.853.502/0001-54, com sede à Quadra 

QC 06 conjunto 19  Lote 18 – Sala 02 – Riacho Fundo II – Brasília DF - CEP: 71.882-269, para sua participação nesta 

licitação em epígrafe, DECLARA,  sob as penas da Lei, que: 

➢ Até a presente data não existem fatos supervenientes e impeditivos para sua participação no presente 

processo licitatório, e que não pesa contra si declaração de inidoneidade expedida por órgão da 

administração pública de qualquer esfera de governo, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

➢ Para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520 de 
17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que cumprirá plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 

edital em epigrafe 
➢ Sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penalidades legais, que esta empresa, na presente data, 

é considerada: ( X) MICROEMPRESA (ME), conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 

14 de dezembro de 2006; ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 

➢ Diante da exigência contida nos artigos 1º, 2º, inciso VI e artigo 3º, da Resolução n. 07 do Conselho 
Nacional de Justiça, de 18 de outubro de 2005, que esta empresa/entidade não possui em seu quadro 

societário qualquer sócio na condição de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor investido 
em cargo de direção e assessoramento dessa instituição.  

➢ Estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

➢ Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal 
➢ A proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é 

estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 
➢ Em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal 

➢ Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas 
na legislação 

 

Atenciosamente, 
 

SNT - SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA 
Eliábio Amaro do Nascimento 

RG:  1.632.947 SSP/DF 
Diretor Executivo 
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Brasília, 17 de outubro de 2025. 

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUDALHO - PE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90027/2025  

 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 

Eu, Eliabio Amaro do Nascimento, na qualidade de representante legal da empresa SNT - SOLUÇÕES 

TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ sob o nº 49.853.502/0001-54, com sede à Quadra QC 06 conjunto 19  Lote 18 – Sala 
02 – Riacho Fundo II – Brasília DF - CEP: 71.882-269, declaro, para os  devidos fins, que, em caso de contratação pela 

Administração Pública, a empresa comprometese a adotar as seguintes práticas sustentáveis nas licitações públicas para 

fornecimento de bens, 
serviços e obras: 

I. A empresa se compromete a adotar as diretrizes estabelecidas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 
elaborado pela Secretaria de Logística do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com o objetivo de 

promover práticas de compras que considerem aspectos sociais, ambientais e econômicos. As aquisições 
realizadas serão priorizadas de acordo com a sustentabilidade, levando em conta a eficiência no uso de recursos 

naturais, a redução de impactos ambientais e a valorização de produtos e serviços recicláveis, reciclados ou com 

baixo impacto ambiental. 
II. Caso a empresa exerça atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, conforme as 

disposições do Cadastro Técnico Federal, a empresa se compromete a manter o registro atualizado, conforme 
exigido pela legislação vigente, particularmente pela Instrução Normativa nº 13, de 23 de agosto de 2021, do 

IBAMA, garantindo que todas as suas atividades estejam em conformidade com as normas ambientais. 

III. A empresa se compromete a seguir rigorosamente as disposições da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro 
de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), que estabelece critérios e práticas de 

sustentabilidade nas contratações públicas. A empresa adotará procedimentos que priorizem a eficiência 
energética, o uso racional dos recursos naturais e o descarte adequado de resíduos, contribuindo assim para a 

redução dos impactos ambientais e sociais associados à execução dos contratos. 
IV. Em todas as fases do processo de licitação, a empresa garantirá a promoção de produtos, serviços e obras que 

atendam aos requisitos de sustentabilidade, priorizando itens reciclados, recicláveis, biodegradáveis ou que 

tenham um ciclo de vida ambientalmente responsável, conforme as diretrizes previstas na Lei nº 12.305/2010, 
que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

V. A empresa compromete-se a fornecer, quando solicitado pela Administração Pública, relatórios periódicos que 
comprovem a implementação de práticas sustentáveis em todas as etapas dos serviços prestados, incluindo o 

gerenciamento de resíduos, a utilização eficiente de recursos e o cumprimento das normas ambientais pertinentes. 

VI. A empresa se compromete a promover programas de capacitação contínua para seus colaboradores, a fim de 
garantir que todos os envolvidos nos processos de fornecimento e prestação de serviços estejam alinhados com 

as melhores práticas de sustentabilidade e conformidade ambiental. 
 

 

Atenciosamente, 
 

SNT - SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA 
Eliábio Amaro do Nascimento 

RG:  1.632.947 SSP/DF 
Diretor Executivo 
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QUADRO DE PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 

ITEM  DESCRIÇÃO QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

02 NOTEBOOK COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 
 PROCESSADOR: 13ª GERAÇÃO INTEL® CORE™ I5-1334U (10-CORE, 

CACHE DE 12MB, ATÉ 4.60GHZ) 
 MEMÓRIA: 16GB DDR4 (2X8GB) 2666MT/S; EXPANSÍVEL ATÉ 16GB (2 

SLOTS SODIMM) 
 ARMAZENAMENTO HDD: 512GB SSD NVME M.2 
 FULL HD DE 15.6" (1920 X 1080), 120 HZ, WVA 
 BATERIA DE 3 CÉLULAS E 41WH (INTEGRADA) 
 REALTEK WI-FI 6 RTL8852BE, 2X2, 802.11AX, MU-MIMO, WIRELESS COM 

BLUETOOTH 
 WEBCAM WIDESCREEN HD (720P) INTEGRADA COM MICROFONE 

DIGITAL 
PORTAS 

 1 PORTA HDMI 1.4 
 1 PORTA USB 3.2 TYPE-A DE 1ª GERAÇÃO 
 1 PORTA USB 3.2 TYPE-C DE 1ª GERAÇÃO 
 1 PORTA USB 2.0 TYPE A 
 1 CONECTOR DE HEADSET 
 1 TOMADA DE ENERGIA 

SLOTS 
 1 SLOT DE CARTÃO SD 
 1 SLOT M.2 2230/2280 PARA UNIDADE DE ESTADO SÓLIDO (SSD) 

 
DIMENSÕES 

 VERSÃO PRETO CARBONO: 
 ALTURA: 1,69 CM A 1,89 CM 
 LARGURA: 35,85 CM 
 PROFUNDIDADE: 23,56 CM 
 PESO: 1,62 KG 

 SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 11 PRO EM PORTUGUES,  
 GARANTIA DE 12 MESES ON-SITE 
ESPECIFICAÇÕES ADICIONAIS CONFORME CONSTA NO LINK DO FABRICANTE 
ABAIXO:  
https://www.dell.com/support/product-details/pt-br/product/inspiron-15-
3530-laptop/overview  
 
MARCA: DELL 
MODELO: INSPIRON 15 3530 

15 3.518,00 52.770,00 

 

DADOS CADASTRAIS DA LICITANTE 
 

DADOS EMPRESARIAIS:  
Razão Social: SNT – Soluções Tecnologicas LTDA / CNPJ: 49.853.502/0001-54  
End: Quadra QC 06 conjunto 19  Lote 18 – Sala 02 – Riacho Fundo II – Brasília DF - CEP: 71.882-269 
Telefone/Fax: (061) 99628-0415  
DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: 
Banco para Recebimento: NU PAGAMENTOS 0260 Agência: 0001  Conta-Corrente: 52047211-7  
RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome:  Eliabio Amaro do Nascimento 
Email:   snt.licitacao@gmail.com  | RG: 1.632.947 SSP/DF | CPF: 797.678.771-34 

 

  

https://www.dell.com/support/product-details/pt-br/product/inspiron-15-3530-laptop/overview
https://www.dell.com/support/product-details/pt-br/product/inspiron-15-3530-laptop/overview
mailto:snt.licitacao@gmail.com
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CONDIÇÕES COMERCIAIS DA PROPOSTA: 
 

VALIDADE O prazo de validade desta proposta será de 60 dias, a contar da data de sua apresentação. 

ENTREGA 
O prazo de entrega dos equipamentos é de 15 (Quinze) dias uteis, contados do efetivo recebimento da 
Ordem de Fornecimento, 

GARANTIA 

O prazo de garantia será 12 meses on-site prestada pelo próprio fabricante através de sua rede de 
assistência técnica nacional anexa, conforme estipulado no edital a contar da data do recebimento definitivo 
dos equipamentos, conforme prazos dispostos em nossa proposta e em atendimento integral às condições 
definidas no Anexo I – Condições de Garantia e Suporte, do Edital.  

 
Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 
Atenciosamente, 
 
 

SNT - SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA 
Eliábio Amaro do Nascimento 

RG:  1.632.947 SSP/DF 
Diretor Executivo 


